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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 

Processo Administrativo n° 130/2023 

Torna-se público que o Município de Pinheiro Preto, por meio do Prefeito Municipal, com sede 

administrativa na Avenida Marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

Decreto Municipal Nº 6043 de 20 de Novembro de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

FUTURA E PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 

DE FORMA MENSAL E SEMANAL PARA AS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS NO ANO DE 

2024 nos termos da tabela que consta no Anexo I - Termo de Referência, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os itens deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pela Nutricionista 

Responsável Técnica da Educação, após o recebimento da Autorização de Fornecimento emitida 

pelo setor de Compras do Município. As entregas serão de forma mensal e alguns itens se perecíveis, 

semanais. 

 

1.3.  De acordo com cronograma fornecido, a entrega será nas Escolas Municipais, 

Creche, Centro Educacional Unidade I e II.  

 
1.4.  Todas as despesas com a entrega correrão por conta do fornecedor, despesas estas 

previstas e/ou computadas na proposta. 

 
1.5.  Os itens panificados, como: bolos, pães, cucas, grostolis, bolachas, massas 

congeladas, deverão ser entregues em TODAS as unidades escolares no seguinte horário: até as 

07h45 min, conforme cronograma semanal parcelado com datas fornecido pela nutricionista da 

educação. NÃO SERÃO ACEITOS PANIFICADOS APÓS ESSE HORÁRIO.  

 
1.6. As frutas e verduras deverão ser entregues SEMPRE no primeiro horário da manhã 

até as 09h00. Conforme cronograma semanal parcelado com datas fornecido pela nutricionista da 

educação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 

 
1.7. Os produtos cotados deverão atender às normas estabelecidas pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às embalagens e rótulos, na forma da legislação em vigor.  

 
1.8. Deverão ser cumpridas, impreterivelmente, as descrições dos produtos de acordo com 

este Edital.  

 

1.9. Os gêneros alimentícios deverão ser cuidadosamente selecionados e embalados, 

principalmente por se tratar de hortifrutigranjeiros (frutas e verduras). Os responsáveis pela 

manipulação da alimentação escolar estão autorizados a não aceitar produtos que não cumpram 

estas exigências. Persistindo esta prática, a Ata de registro de Preço poderá ser rescindido nos 

termos da Lei no. 14.133/21. 

 

1.10. Como os Supermercados são considerados por lei como “estabelecimento onde o 

alimento é manipulado, preparado, armazenado e ou exposto à venda, podendo ou não ser 

consumido no local”, é essencial que o mesmo se organize de acordo das Boas Práticas para os 

Serviços de Alimentação, de acordo com legislação vigente (Resolução RDC nº 216).  

 

1.11. Será devolvido produto que não atenda às normas deste edital e ou normas legais 

aplicáveis à espécie, devendo o contratante efetuar a imediata substituição.  

 

1.12. Os produtos de caráter semanal devem ser pesados e etiquetados adequadamente 

para aferição e controle pelos manipuladores de alimentos e responsáveis pelo recebimento: as 

merendeiras;  

 

1.13. A não entrega dos itens dentro do prazo exigira a revogação deste contrato e a 

aplicação das sanções legais previstas.  

 

1.14. DAS AMOSTRAS 

 

1.14.1. Os proponentes deverão apresentar amostra dos itens assinalados com “X”, conforme 

tabela do Anexo I Termo de Referência. 

1.14.2. Os proponentes deverão encaminhar amostras de boa qualidade e com prazo de 

validade de no mínimo 5 (cinco) meses, quando não tiver outro prazo estabelecido na descrição do 

produto. Os proponentes vencedores deverão entregar produtos com a mesma qualidade e marca 



 
 

 

apresentada nas amostras aprovadas, podendo ser em embalagens menores. Os produtos de 

panificação deverão ser frescos (do dia). 

1.14.3. As amostras deverão ser entregues após a sessão de Disputa da Licitação em até 05 

(cinco) dias úteis na Secretaria de Educação, localizada no Paço Municipal, à Avenida Marechal 

Costa e Silva, 111, em Pinheiro Preto-SC, para análise e verificação quanto ao atendimento dos 

requisitos do Edital, para emissão de Certificado de Aprovação das Amostras. 

1.14.4. As marcas apresentadas como amostra deverão ser as marcas a serem entregues. 

Não serão admitidas substituições de marcas, exceto em situações excepcionais e com a autorização 

da nutricionista. 

1.14.5. As amostras apresentadas para análise não serão devolvidas aos proponentes, 

quando possível, não cabendo indenização, podendo ser entregue apenas uma embalagem de cada 

produto e com pesos e medidas inferiores e ou menores que às exigidas para entrega. 

1.14.6. As amostras serão analisadas avaliando critérios de palatabilidade, aroma, 

rendimento, consistência, textura, cozimento. Aprovadas as amostras pelo Órgão Municipal, será 

emitido o Certificado de Aprovação, que estará à disposição dos proponentes, na Secretaria de 

Educação. Poderá ser emitido Certificado de Aprovação com restrições, devendo o proponente 

adequar-se ao exigido pela Comissão de Análise, antes da abertura das propostas. 

1.14.7. A Comissão de Análise será composta pelos membros do CAE – Conselho de 

Alimentação Escolar e outros designados pela Secretaria de Educação. 

1.14.8. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente 

o objeto do contrato. 

1.15. A licitação será por lote, conforme tabela do Termo de Referência. A Licitante 

poderá optar em quais lotes irá participar, porém a mesma é obrigada a fornecer todos os itens 

dentro de cada lote. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que apresentarem a documentação 

de habilitação ou estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e cumpram plenamente os demais requisitos deste edital. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 



 
 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

3.1  Os itens do edital cujo valor sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados 
exclusivamente à participação de MPE’s. 

 
3.2 As MPE’s terão tratamento diferenciado, conforme Decreto Municipal nº 6043 de 20 de 

novembro de 2023. 
 
3.3 Para os efeitos de aplicação do Decreto acima, considera-se: 
 
a) âmbito local – limites geográficos do Município de Pinheiro Preto, onde será executado o 

objeto da contratação 
 
b) âmbito regional – consideram-se os limites geográficos para Municípios pertencentes a 

Associação dos Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe – AMARP, sendo os municípios de Arroio 
Trinta, Calmon, Caçador, Fraiburgo, Ibiam, Iomerê, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Pinheiro 
Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará, Timbó Grande e Videira, os limites geográficos para os 
municípios pertencentes a Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense – AMMOC, sendo 
os municípios de Água Doce, Capinzal, Catanduvas, Erval Velho, Herval D’Oeste, Ibicaré, Joaçaba, 
Lacerdópolis, Luzerna, Ouro, Treze Tílias e Vargem Bonita; 

 
c) microempresas e empresas de pequeno porte – os beneficiados pela Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, nos termos do inciso I do caput do artigo 13 e legislação municipal;  
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 

 

4.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

4.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou Registro Comercial, no 

caso de empresa individual, ou;   

4.3.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou;   

4.3.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;   

4.3.4. DECLARAÇÃO CONJUNTA deverá ser usado obrigatoriamente o Modelo 

Constante no Anexo IV, o qual afirma que:        

4.3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.4.5. que não é pessoa ligada ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e servidores 

municipais por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 

por adoção, nos termos do artigo 109 da Lei Orgânica do Município de Pinheiro Preto. 

4.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;     

4.4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União e Regularidade com o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.   

4.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente;   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

 

4.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente;  

4.4.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;   

4.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site do Tribunal 

Superior do Trabalho (www.tst.gov.br/certidão).  

 

4.5.   QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   

 

4.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

   

4.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

4.6.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão e execução do 

objeto/serviço de forma satisfatória, pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Quando for 

emitido por ente privado deverá este ser com assinatura digital e/ou firma reconhecida de quem o 

subscreveu. O Certificado deverá ter sido emitido à no máximo 24 meses da data de Abertura da 

Sessão de Licitação e com os mesmos dados do Cartão CNPJ. 

Obs: Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo Município de Pinheiro 

Preto. 

4.7. Alvará sanitário do estabelecimento emitido pela Vigilância Sanitária. 

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar esta situação conforme Modelo constante no Anexo III, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.8.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar no sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para 

recebimento das propostas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas dos seguintes campos: 

4.1.1  Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

4.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.1.3 Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos em reais; 

4.1.4 Deverá ser indicada a MARCA do item – ou em caso de serviços colocar: PRÓPRIA; 

4.1.5 O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. 

Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a 

execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração;  

4.1.6 O prazo de entrega do item cotado, conforme especificado no edital; 

4.1.7 Declaração de que o licitante cumpre com as normas do Edital e da habilitação; 



 
 

 

4.1.8 Declaração que se enquadra em ME, EPP ou MEI, no caso de empresa enquadra. 

4.1.9 Quando a licitação for por lotes, a empresa deverá cotar todos os itens contidos no 
lote, sob pena de desclassificação no referido lote. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9. Não haverá previamente um intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado durante a fase de lances pelo pregoeiro conforme 

cada caso. 



 
 

 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 



 
 

 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 

 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro: 

- Certidões da Controladoria-Geral da União - https://certidoes.cgu.gov.br/b); 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 



 
 

 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% (dez) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia autenticada. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, conforme anexo III, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 

 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, até o horário estipulado para o início 

do julgamento das propostas. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.pinheiropreto.sc.gov.br. 

10. DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL E DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS OU RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO, com o devido adimplemento contratual, 
mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal. 

10.2. A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante 
toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” 
pelo servidor competente e devidamente anotado na nota fiscal apresentada. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a proponente vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

10.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua 
advertência, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

10.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e 
trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos 

10.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à proponente 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 



 
 

 

10.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o fornecedor não regularize sua situação. 

10.9. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Unidade administrativa qual o serviço 
foi prestado. Conforme Autorização de Fornecimento: 

- Município de Pinheiro Preto CNPJ: 82.827.148/0001-69. 

10.10. O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente 
no seguinte e-mail: notas@pinheiropreto.sc.gov.br  para seu devido pagamento. 

10.11. CONFORME DECRETO 5.931 DE 26 DE JUNHO DE 2023 SOBRE A RETENÇÃO 
DE IMPOSTO DE RENDA NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE 
JANEIRO DE 2012 E 2145 DE 26 DE JUNHO DE 2023): 

10.11.1. Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 
autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 
serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal.” 

10.11.2. Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município de Pinheiro 
Preto, inclusive seus fundos e fundações, a partir de 03 de julho de 2023, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços, inclusive obras, deverá ser procedida a retenção de Imposto de Renda - 
IR, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor, tendo como base a 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores, devendo 
também observar o disposto no referido Decreto. 

10.11.3. Ficam excetuados da regra de retenção de que trata, os seguintes pagamentos: 

I – referentes às liquidações realizadas com documento fiscal emitido em data anterior ao 
previsto no item 9.11.2; 

II – realizados em regime de adiantamento;  

III – até a adequação necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam 
possíveis o destaque da retenção no documento fiscal emitido; 

10.11.4. A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os 
pagamentos e os contratos efetuados pelos órgãos e pelas entidades Pertencentes ao Município, 
aos Estados e ao Distrito Federal, inclusive convênios com organizações da sociedade civil, com 
exceção das dispensas previstas na legislação em vigor. A Contratada elencada nas disposições 
deste decreto, deverá apresentar os respectivos comprovantes de enquadramento consistentes nas 
declarações contidas nos anexos II, III e IV, da IN 1.234/2012, conforme o caso. 

10.11.5. A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua 
condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da 
informação, o Setor de Contabilidade, através da Secretaria de Administração e Finanças procederá 
a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro 
documento que por ventura venha a substituí-lo. 
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10.12. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante 
vencedora, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  



 
 

 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 10% (dez) incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 5% 

(cinco) do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 

será de 10% (dez) do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 
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11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 

11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, exclusivamente pelo portal BLL compras: https://bllcompras.com/. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do exercício 2024, na dotação abaixo discriminada: 

 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.78 – MERENDA ESCOLAR CRECHER 
Despesa 239 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
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Ação: 2.78 – MERENDA ESCOLAR CRECHER 
Despesa 240 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.79 – MERENDA ESCOLAR PRÉ ESCOLA 
Despesa 241 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.79 – MERENDA ESCOLAR PRÉ ESCOLA 
Despesa 242 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.79 – MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
Despesa 115 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.79 – MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
Despesa 116 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 



 
 

 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.pinheiropreto.sc.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
14.11.2. ANEXO II – Proposta Comercial 
14.11.3. ANEXO III – Declaração MEI 
14.11.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta 
14.11.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato / Ata de Registro de Preços 

Pinheiro Preto, 04 de dezembro de 2023 

____________________________ 

GILBERTO CHIARANI 

PREFEITO MUNICIPAL 



 
 

 

ANEXO I 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 59/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – REGISTRO DE PREÇOS 

 

Local: Unidades Escolares Municipais: Creche Municipal Crescer Feliz, Centro Educacional Padre 

Trudo Plessers Unidade I e II.  

 

1. JUSTIFICATIVA  

1.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes solicita abertura de processo licitatório para 

fornecimento de alimentos referente a Merenda Escolar Municipal para o ano de 2024.  

1.2 Visando melhor atender os alunos matriculados nas unidades escolares do município, e a Lei n° 

11.497 de 16 de junho de 2009 que dispõe sobre o atendimento a alimentação escolar, se faz 

necessário efetuar a aquisição dos itens alimentícios citado acima a ser Licitado em forma de 

REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO.  

 

2 OBJETO 

2.1   Registro de preço para futura aquisição parcelada de gêneros alimentícios de forma mensal e 

semanal para as Unidades Escolares Municipais no ano de 2024.  

 

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

3.1 Em anexo relação de todos os itens e valores a serem licitados. Totalizando: R$ 832.502,57 

ITEM ESPECIFICAÇÃO E 
CARACTERÍSTICAS 

Marca Amostra 
QTDE UND 

Valor 
unitário 

Total 

LOTE 01 

01 Açúcar refinado especial, no 
mínimo 99% de sacarose e 

máximo de 0,3% de umidade. 
Pacotes de 5 kg. O produto não 

deve apresentar sujidade, 
umidade, bolor, rendimento 

insatisfatório, coloração escura, 
mistura e peso insatisfatório. A 
embalagem deve estar intacta, 

bem vedada e deve constar 
prazo de validade de no 

mínimo 10 meses. 

  

700 Kg 

4,92 3.444,00 

02 Açúcar mascavo, produto 
obtido da cana-de-açúcar, 100 
% natural, sem refinamento.  

Não deve apresentar sujidade, 
umidade, bolor e peso 

  

100 Kg 

16,22 1.622,00 



 
 

 

insatisfatório. Embalagem: em 
polietileno leitoso ou 

transparente, atóxica, deve estar 
intacta, em pacotes de 1 kg. 

Prazo de validade mínimo: 12 
meses a partir da data de 

entrega. 

03 Adoçante stevia, adoçante 
dietético natural 100% stevia. 

Rótulo com indicações 
nutricionais, prazo de validade, 
fabricante e registro nos órgãos 
competentes. Embalagem 80 ml. 

  

50 Und 

9,99 499,50 

04 Melado de cana, com rótulo 
nutricional, e com registro nos 

órgãos competentes, 
embalagem de 500g. 

  

30 Kg 

17,09 512,70 

05 Açúcar de baunilha, o produto 
deve estar seco, livre de 

umidade. Prazo de validade 
mínimo: 6 meses a partir da data 

de entrega. Embalagens de 
500g. 

  

30 Kg 

32,82 984,60 

06 Amido de milho, o produto não 
deve apresentar sujidade, 

umidade, bolor, mistura e peso 
insatisfatório. A embalagem 

deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar data de 

fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do 

produto e prazo de validade. 
Embalagens de 500g. 

  

50 Kg 

15,18 759,00 

07 Amendoim cru, o produto não 
deve apresentar sujidade, 

umidade, bolor, mistura e peso 
insatisfatório. A embalagem 

deve estar intacta. Embalagens 
de 500 g. 

  

30 Kg 

15,74 472,20 

08 Arroz parabolizado, longo e 
fino, tipo 1. Embalagens de 5 

Kg. O produto deve ser de boa 
qualidade, safra corrente, isento 

de mofo, odores 
estranhos e substâncias nocivas. 

Não deve apresentar 
grãos disformes (grãos 

queimados, pedras, cascas e 
carunchos). A embalagem deve 

estar intacta, bem vedada e 
deve constar prazo de validade 

de no mínimo 6 meses. 

  

1000 Kg 

5,19 5.190,00 



 
 

 

09 Arroz integral, do tipo integral. 
Embalagens de 1 Kg. O produto 
deve ser de boa qualidade, safra 
corrente, isento de mofo, odores 

estranhos e 
substâncias nocivas. Não deve 

apresentar grãos disformes 
(grãos queimados, pedras, 

cascas e carunchos). A 
embalagem deve estar intacta, 

bem vedada e deve constar 
prazo de validade de no mínimo 

6 meses. 

  

150 
 

Kg 

8,62 1.293,00 

10 Feijão preto, selecionado, da 
última safra, constando no 

mínimo 90% de grãos na cor 
característica, variedade 

correspondente de tamanho e 
formatos naturais, maduros, 

limpos e secos. Será permitido o 
limite de 2 de impurezas e 

materiais estranhos, 
obedecendo a Portaria 161 de 

24/07/87 - M.A. Embalagem de 1 
Kg, devendo estar intacta, bem 

vedada e constar data de 
fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do produto. 

  

500 Kg 

8,24 4.120,00 

11 Feijão branco, selecionado, da 
última safra, constando no 

mínimo 90% de grãos na cor 
característica, variedade 

correspondente de tamanho e 
formatos naturais, maduros, 

limpos e secos. Será permitido o 
limite de 2 de impurezas e 

materiais estranhos, 
obedecendo a Portaria 161 de 

24/07/87 - M.A. Embalagem de 1 
Kg, devendo estar intacta, bem 

vedada e constar data de 
fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do produto. 

  

60 Kg 

12,22 733,20 

12 Feijão carioca, selecionado, da 
última safra, constando no 

mínimo 90% de grãos na cor 
característica, variedade 

correspondente de tamanho e 
formatos naturais, maduros, 

limpos e secos. Será permitido o 
limite de 2 de impurezas e 

materiais estranhos, 
obedecendo a Portaria 161 de 

  

100 Kg 

11,97 1.197,00 



 
 

 

24/07/87 - M.A. Embalagem de 1 
Kg, devendo estar intacta, bem 

vedada e constar data de 
fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do produto. 

13 Feijão vermelho, selecionado, 
da última safra, constando no 
mínimo 90% de grãos na cor 

característica, variedade 
correspondente de tamanho e 
formatos naturais, maduros, 

limpos e secos. Será permitido o 
limite de 2 de impurezas e 

materiais estranhos, 
obedecendo a Portaria 161 de 

24/07/87 - M.A. Embalagem de 1 
Kg, devendo estar intacta, bem 

vedada e constar data de 
fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do produto. 

  

120 Kg 

13,99 1.678,80 

14 Grão de bico, embalagem de 
500 g. Não deverá apresentar 

resíduos de 
impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem 

deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do 

produto, prazo de validade de no 
mínimo 4 meses, informação 

nutricional e ingredientes. 

  

40 Kg 

21,99 879,60 

15 Lentilha, embalagem contendo 
500 g do produto. Não deverá 

apresentar resíduos de 
impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem 

deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 
mês da data de entrega do 

produto e prazo de validade. 

  

120 Kg 

23,32 2.798,40 

16 Sal refinado iodado, 
embalagens de até 1 kg, 

apresentado complementação 
de iodo. 

  

150 Kg 

3,49 523,50 

17 Sal temperado, embalagens de 
1 Kg. 

  
50 Kg 

6,74 337,00 

18 Vinagre de maçã, embalagens 
de 750 ml. Apresentar rótulo 

nutricional. 

  
80 Unds 

10,66 852,80 



 
 

 

19 Vinagre colonial, embalagens 
de 750 ml. Apresentar rótulo 

nutricional. 

  
100 Unds 

15,74 1.574,00 

20 Vinagre branco, embalagens de 
750 ml. Apresentar rótulo 

nutricional. 

  
80 Unds 

3,99 319,20 

21 Farinha de mandioca torrada, 
classe amarela, tipo 1. 

Embalagens de até 1 Kg. 

  
60 Kg 

10,24 614,40 

22 Farinha de milho tipo biju 
amarela, classe amarela, tipo 1. 

Embalagens de até 1 Kg. 

  
50 Kg 

11,66 583,00 

23 Quirera, subproduto do milho, 
de cor amarela, fina. 

Embalagem: pacotes de 
polietileno transparente atóxico 
com 500g ou 1 kg. Deve estar 

livre de mofo, odores estranhos 
ou qualquer substância nociva. 

  

200 Kg 

8,99 1.798,00 

24 Farinha de milho – fubá, 
fortificado com ferro (2,1mg/150g 

de produto em média) e ácido 
fólico (75mcg/150g de produto 

em média). Embalagem de 1 kg, 
intacta e acondicionada em 

pacotes de polietileno 
transparente e bem vedado. 

 x 

400 Kg 

6,42 2.568,00 

25 Farinha de trigo integral, 
enriquecida com ferro (mínimo 

de 2 mg/50g de produto) e ácido 
fólico (mínimo de 75mcg/50g de 
produto). Embalagens de 1 Kg. 

  

60 Kg 

7,49 449,40 

26 Farinha de trigo especial, 
enriquecida com ferro (mínimo 

de 2 mg/50g de produto) e ácido 
fólico (mínimo de 75mcg/50g de 
produto). Embalagens de 1 Kg. 

  

200 Kg 

5,47 1.094,00 

27 Farinha de arroz (sem glúten), 
farinha a base de arroz livre de 

glúten, para dietas com restrição 
de glúten ou para intolerantes 
com restrição permanente a 

proteína presente no trigo, aveia, 
malte, centeio e cevada. 

Embalagens de 1kg. 

  

50 Kg 

15,65 782,50 

28 Farinha de polvilho doce, 
embalagem de 500g. Não 

deverá apresentar resíduos de 
impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem 

deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês 

  

50 Kg 

9,26 463,00 



 
 

 

da data de entrega do 
produto, prazo de validade de no 

mínimo 4 meses, informação 
nutricional e ingredientes. 

29 Farinha de polvilho azedo, 
embalagem de 500g. Não 

deverá apresentar resíduos de 
impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem 

deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do 

produto, prazo de validade de no 
mínimo 4 meses, informação 

nutricional e ingredientes. 

  

50 Kg 

9,46 473,00 

30 Farinha de tapioca, fécula de 
mandioca hidratada no ponto 

ideal, para preparo de tapioca. 
Embalagem de 1 kg. 

  

40 Kg 

15,52 580,80 

31 Mistura em pó para bolo sem 
lactose e glúten, embalagens 
de 300 gr. Mistura para bolo 
diversos sabores a base de 

proteína de soja. Não contém 
glúten e é livre de lactose. Feito 

com farinha de arroz. 

 x 

20 Kg 

29,53 590,60 

32 Coco ralado sem açúcar, 
desidratado. Embalagens de até 

100g, isento de açúcar, flocos 
finos. 

  

25 Kg 

63,29 1.582,25 

33 Leite de coco, embalagem 200 
ml, podendo ser de vidro ou 
sachê. Validade mínima 3 
meses. Boa qualidade e 

palatabilidade. 

  

50 Und 

7,99 399,50 

34 Creme de leite do tipo UHT, 
embalagens (caixinha) de até 

395g. Boa qualidade e 
palatabilidade. 

  

180 Und 

4,62 831,60 

35 Leite condensado, embalagens 
(caixinha) de até 395g. Boa 
qualidade e palatabilidade. 

  
120 Und 

6,82 818,40 

36 Leite condensado zero 
lactose, embalagens (caixinha) 
de até 395g. Boa qualidade e 

palatabilidade. 

  

40 Und 

8,34 333,60 

37 Extrato de tomate, embalagens 
de 300g a 1Kg (lata ou 
embalagem tetra park). 

Ingredientes apresentados: 
tomate, açúcar e sal. 

Composição nutricional média 

 x 

200 Kg 

22,32 4.464,00 



 
 

 

por 100g de produto: 70Kcal, 3g 
de fibras e no máximo 440mg de 
sódio. Isento de gordura trans. 

Deve apresentar um bom 
rendimento. 

38 Fermento químico em pó, 
embalagem de 100g. 

  
100 Und 

4,36 436,00 

39 Fermento biológico seco, 
embalagem 500g. 

  
100 Und 

26,99 2.699,00 

40 Doce de leite em pasta, 
embalagens de 400g até 1 Kg 

com no máximo 5g de gorduras 
saturadas por 100g de produto. 

Isenção de gordura trans. 
Apresentar selo de Registro no 
Ministério da Agricultura e Selo 

SIF. Boa qualidade e 
palatabilidade. 

 x 

30 Kg 

25,49 764,70 

41 Doce de leite sem lactose, 
embalagens de 400g até 1 Kg 

com no máximo 5g de gorduras 
saturadas por 100g de produto. 

Isenção de gordura trans. 
Apresentar selo de Registro no 
Ministério da Agricultura e Selo 

SIF. Boa qualidade e 
palatabilidade. 

 x 

8 Kg 

33,82 266,56 

42 Doce de frutas, doce pastoso 
de frutas, de sabores variados, 
em potes plásticos com tampa 
hermeticamente fechada com 
lacre de proteção. Prazo de 
validade mínimo: 6 meses a 

partir da data de entrega. Boa 
qualidade e palatabilidade. 

 x 

30 Kg 

17,32 519,60 

43 Sagu, classe pérola, tipo 1, 
isento de glúten. Embalagens de 

500g. 

  
150 Kg 

16,24 2.436,00 

44 Milho para canjica (branca), 
canjica branca, tipo 1. 
Embalagens de 500g. 

  
80 Kg 

13,99 1.119,20 

45 Milho para pipoca, classe 
amarelo, tipo 1, grupo dura. 

Embalagens de 500g. 

  
60 Kg 

9,99 599,40 

46 Óleo de Soja, embalagens em 
latas de 900ml. 

  
300 Und 9,19 

2.757,00 

47 Azeite de oliva, azeite prensado 
a frio, extra virgem, embalagens 

em vidros verdes escuros de 
500ml. Com acidez máxima de 

0,5%. 

  

80 Und 43,99 

3.519,20 

48 Macarrão penne, massa com 
ovos tipo penne. Embalagem: 

  
300 Kg 11,99 

3.597,00 



 
 

 

plástica, transparente, resistente, 
bem vedada, contendo 500g, 
isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. Prazo de 
validade mínimo: 6 meses a 

partir da data de entrega. 

49 Macarrão gravatinha, massa 
com ovos tipo gravatinha. 

Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem 

vedada, contendo 500g, isento 
de qualquer substância estranha 

ou nociva. Prazo de validade 
mínimo: 6 meses a partir da data 

de entrega. 

  

300 Kg 15,32 

4.596,00 

50 Macarrão parafuso, massa com 
ovos tipo parafuso. Embalagem: 
plástica, transparente, resistente, 

bem vedada, contendo 500g, 
isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. Prazo de 
validade mínimo: 6 meses a 

partir da data de entrega. 

  

300 Kg 11,99 

3.597,00 

51 Macarrão integral, macarrão 
espaguete, penne, talharim ou 
parafuso integral. Embalagem: 

plástica, transparente, resistente, 
bem vedada, contendo 500g, 
isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. Prazo de 
validade mínimo: 6 meses a 

partir da data de entrega. 

  

40 Kg 11,99 

479,60 

52 Macarrão de letrinhas, 
embalagem de 500g até 1 kg. 

  
100 Kg 13,32 

1.332,00 

53 Macarrão cabelo de anjo, 
embalagem de 500g até 1 kg. 

  
120 Kg 14,24 

1.708,80 

54 Macarrão do tipo conchinha, 
embalagem de 500g até 1 kg. 

  
100 Kg 13,66 

1.366,00 

55 Macarrão sem glúten, 
macarrão espaguete, penne, 

talharim ou parafuso. 
Embalagem: plástica, 

transparente, resistente, bem 
vedada, contendo 500g, isento 

de qualquer substância estranha 
ou nociva. Prazo de validade 

mínimo: 6 meses a partir da data 
de entrega. SEM GLÙTEN, pode 
ser a base de farinha de arroz, 

tapioca, fécula de batata, batata 
doce, etc. 

  

20 Kg 11,99 

239,80 

56 Gelatina em pó (sabores 
diversos), embalagens de 1 kg, 

  
80 Kg 24,72 

1.977,60 



 
 

 

com rendimento de 34 porções 
de 200ml. Apresentando 

Corante Natural, não artificial. 

57 Gelatina em pó incolor, sem 
sabor. Embalagens: 12g, 
entregues em envelopes. 

  
120 Und 10,46 

1.255,20 

58 Pó para o preparo de pudim 
(sabores diversos), 

embalagens de até 1 Kg. 
Rendimento 18,5 porções de 

200ml. Com corantes naturais, 
não artificiais. 

  

200 Kg 25,66 

5.132,00 

59 Leite em pó integral 
instantâneo, embalagens de 
400g. Rendimento médio para 

400g: 3 litros. Composição 
nutricional: 7g proteína em 

média e até 100mg de sódio por 
porção de 26g de produto. 
Isento de gordura trans. 

Observação: Não serão aceitos 
produtos adocicados, com alto 

taxa de açúcar. 

  

80 Kg 50,06 

4.004,80 

60 Leite de soja em pó sem 
lactose, latas de 300g. 

Rendimento médio de 10 
porções de 200 ml. 

Marcas pré-aprovadas: Soymilk, 
Supra Soy. 

  

35 Und 28,00 

980,00 

61 Leite em pó integral sem 
lactose, características técnicas: 
Produto obtido por desidratação 
do leite de vaca integral e apto 

ao consumo em dietas com 
restrição de lactose. 

Ingredientes: Leite integral, 
enzima lactase, vitaminas A e D 
e emulsificante lecitina de soja. 
Constar registro no SIF/DIPOA. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Embalagem primária: Diluição e 

Rendimento aproximado por 
pacote de 1 kg: diluição = 10 

litros e rendimento = 55 porções 
de 200 ml. Data de fabricação: 
Máximo de 30 dias. Prazo de 

validade: Mínimo de 12 meses. 
Embalagens de 300g. Marcas 
pré-aprovadas: Itambé, Ninho. 

  

25 Latas 30,95 

773,75 

62 Canela em pó, não deverá 
apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou 
cheiro não característico. A 

  

2 Kg 309,99 

619,98 



 
 

 

embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: 

data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de 

entrega do produto e prazo de 
validade. 

63 Canela em rama, não deverá 
apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou 
cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: 

data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de 

entrega do produto e prazo de 
validade. 

  

4 Kg 324,99 

1.299,96 

64 Cravo da índia, não deverá 
apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou 
cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: 

data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de 

entrega do produto e prazo de 
validade. 

  

4 Kg 401,66 

1.606,64 

65 Colorau, embalagens de no 
máximo até 500g. Composição 
nutricional (média) de Sódio: 

220mg de sódio/20g de produto. 

  

10 Kg 19,24 

192,40 

66 Noz moscada moída, não 
deverá apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou 
cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: 

data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de 

entrega do produto e prazo de 
validade. 

  

3 Kg 368,99 

1.106,97 

67 Orégano, embalagem contendo 
100g do produto, devendo estar 
intacta, bem vedada e constar: 

data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de 

entrega do produto e prazo de 
validade. 

  

7 Kg 129,94 

909,58 

68 Pimenta do reino, não deverá 
apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou 
cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: 

  

1 Kg 358,16 

358,16 



 
 

 

data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de 

entrega do produto e prazo de 
validade. 

69 Açafrão em pó, não deverá 
apresentar resíduos de 

impurezas, bolor ou 
cheiro não característico. A 

embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: 

data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de 

entrega do produto e prazo de 
validade. 

  

2 Kg 152,19 

304,38 

70 Biscoito salgado integral, 
embalagens de no mínimo 240g 

e no máximo 1 Kg. Contendo 
farinha de trigo e fubá de milho 
enriquecidos com Ferro e Ácido 
Fólico. Composição nutricional 

(média) por 30g de produto: 
contendo no mínimo 2,5g de 
fibras, no máximo 348mg de 
sódio (15% VD) e até 0,8g 

gordura trans. 

 x 

60 Kg 25,22 

1.513,20 

71 Biscoito salgado de gergelim, 
embalagens de no mínimo 240g 

e no máximo 1 Kg. Contendo 
farinha de trigo e fubá de milho 
enriquecidos com Ferro e Ácido 
Fólico. Composição nutricional 

(média) por 30g de produto: 
contendo no mínimo 1,3g de 
fibras e no máximo 360mg de 

sódio. 

 x 

60 Kg 20,17 

1.210,20 

72 Biscoito salgado tipo cream 
cracker, embalagens de no 

mínimo 240g e no máximo 1 Kg. 
Contendo farinha de trigo e fubá 
de milho enriquecidos com Ferro 

e Ácido Fólico. Composição 
nutricional (média) por porção 
(30g): 130 Kcal, 4,5g gorduras 

totais, 1,3g de fibras alimentares 
e contendo no máximo: 1g 

gorduras saturadas, 250mg de 
sódio e isento de gordura trans. 

 x 

60 Kg 24,22 

1.453,20 

73 Biscoito salgado tipo água e 
sal, embalagens de no mínimo 

240g e no máximo 1 Kg. 
Contendo farinha de trigo e fubá 
de milho enriquecidos com Ferro 

e Ácido Fólico. Composição 

 x 

60 Kg 26,22 

1.573,20 



 
 

 

média por 40g (porção): no 
máximo 3,5g gorduras totais, 

0,8g gorduras trans e 255mg de 
Sódio. 

74 Biscoito salgado tipo 
coquetel, embalagens de no 

mínimo 240g e no máximo 1 Kg. 
Contendo farinha de trigo e fubá 
de milho enriquecidos com Ferro 

e Ácido Fólico. Composição 
média por 30g (porção): 1,3g de 
fibra, no máximo 0,8g gorduras 
trans e 300mg de Sódio (12% 

VD). 

 x 

60 Kg 34,29 

2.057,40 

75 Biscoito salgado sem lactose 
e sem glúten, embalagens de 
no máximo 240g. Biscoitos a 
base de farinha sem glúten 

(arroz, milho, quinoa, linhaça, 
soja, etc). Livre de lactose e 
gordura trans. Desenvolvido 
para dietas de portadores de 

Doença celíaca, intolerância ao 
glúten e intolerância à lactose. 

Do tipo salgado. 

 x 

20 Kg 167,20 

3.344,00 

76 Biscoito do tipo rosca de 
coco, embalagens de no mínimo 

240g e no máximo 1 Kg. O 
produto deve apresentar-se 

íntegro, crocante, com sabor e 
odor agradável. A embalagem 

deve 
estar intacta, bem vedada e 

deve constar: data de 
fabricação de no máximo 1 mês 

da data de entrega do 
produto, prazo de validade de 1 

ano, informação nutricional e 
ingredientes. 

 x 

60 Kg 23,97 

1.438,20 

77 Biscoito do tipo rosca de leite, 
embalagens de no mínimo 240g 

e no máximo 1 Kg. O produto 
deve apresentar-se íntegro, 
crocante, com sabor e odor 

agradável. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e 

deve constar: data de 
fabricação de no máximo 1 mês 

da data de entrega do 
produto, prazo de validade de 1 

ano, informação nutricional e 
ingredientes. 

 x 

60 Kg 23,72 

1.423,20 



 
 

 

78 Biscoito do tipo rosca de 
chocolate, embalagens de no 

mínimo 240g e no máximo 1 Kg. 
O produto deve apresentar-se 
íntegro, crocante, com sabor e 
odor agradável. A embalagem 

deve 
estar intacta, bem vedada e 

deve constar: data de 
fabricação de no máximo 1 mês 

da data de entrega do 
produto, prazo de validade de 1 

ano, informação nutricional e 
ingredientes. 

 x 

60 Kg 23,97 

1.438,20 

79 Biscoitos do tipo Kuki, 
embalagens de no mínimo 240g 

e no máximo 1 Kg. Contendo 
farinha de trigo e fubá de milho 
enriquecidos com Ferro e Ácido 
Fólico. Composição média por 

40g (porção): no máximo 4 g de 
gorduras totais, até 1g gorduras 

trans e 171mg de Sódio. 

 x 

60 Kg 29,22 

1.753,20 

80 Biscoito doce ao leite tipo 
Maria, embalagens de no 

mínimo 240g e no máximo 1 Kg. 
Contendo adicional de farinha de 

trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Composição 

nutricional (média) por 30g de 
produto: 133 Kcal, 25g de 

carboidratos, 2,2g de proteínas, 
3g gorduras totais, no máximo 
90mg de sódio e isenção de 

gordura trans. 

 x 

60 Kg 24,97 

1.498,20 

81 Biscoito doce tipo Maria sabor 
chocolate, embalagens de no 

mínimo 240g e no máximo 1 Kg. 
Contendo adicional de farinha de 

trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Composição 

nutricional (média) por 30g de 
produto: 133 Kcal, 25g de 

carboidratos, 2,2g de proteínas, 
3g gorduras totais, no máximo 
90mg de sódio e isenção de 

gordura trans. 

 x 

60 Kg 25,66 

1.539,60 

82 Biscoito doce do tipo maisena, 
embalagens de no mínimo 240g 

e no máximo 1 Kg. Contendo 
farinha de trigo e fubá de milho 
enriquecidos com Ferro e Ácido 
Fólico. Contendo em média, por 

 x 

60 Kg 29,49 

1.769,40 



 
 

 

porção de 30g, 3g de gorduras 
totais, no máximo 0,8g gordura 

trans e 84mg de sódio. Isento de 
gordura trans. 

83 Biscoitos doce sabor leite, 
embalagens de no mínimo 240g 

e no máximo 1 Kg. Contendo 
farinha de trigo e fubá de milho 
enriquecidos com Ferro e Ácido 
Fólico. Composição nutricional 

(média): mínimo de 1g de fibra e 
contendo no máximo de 111mg 
de sódio (por porção de 30g). 

 x 

60 Kg 29,49 

1.769,40 

84 Bolacha de mel com glacê, 
embalagens de no mínimo 240g 

e no máximo 400g. Contendo 
farinha de trigo e fubá de milho 
enriquecidos com Ferro e Ácido 
Fólico. Composição nutricional 

(média) por 30g de produto: 103 
Kcal, 23g de carboidratos, 1,7g 

de proteínas, 0,5g de fibra 
alimentar, no máximo 128mg de 

sódio e isenção de gordura 
trans. Obs.: pacotes com 

unidades pequenas, com o peso 
até 30 gramas (unitário). 

 x 

50 Kg 20,33 

1.016,50 

85 Biscoito doce sem lactose e 
sem glúten, embalagens de no 
máximo 240g. Biscoitos a base 
de farinha sem glúten (arroz, 

milho, quinoa, linhaça, soja, etc). 
Livre de lactose e gordura trans. 

Desenvolvido para dietas de 
portadores de Doença celíaca, 

intolerância ao glúten e 
intolerância à lactose. Do tipo 
doce, pode ser tipo cookies. 

 x 

35 Kg 107,50 

3.762,50 

86 Biscoito do tipo champanhe, 
produto acondicionado em 

pacotes de 180 g, nos sabores 
baunilha e chocolate. A 

embalagem deve estar intacta e 
o produto inteiro. Prazo de 

validade mínimo: 6 meses a 
partir da data de entrega. 

 x 

50 Kg 74,49 

3.724,50 

87 Biscoito de polvilho, 
tradicional, sem lactose. 

Embalagens: 100g. 

 x 
50 Kg 93,79 

4.689,00 

88 Cookies integrais, sem adição 
de açúcares, embalagens: 150g. 

 x 
50 Kg 108,49 

5.424,50 

89 Barra de cereal com soja ou 
morango ou coco com 

  
500 Und 4,24 

2.120,00 



 
 

 

chocolate, barra de cereal com 
soja e cobertura sabor 

chocolate. Unidades entre 25 - 
30g, contendo 1g de fibras e 7g 
de proteínas por porção (barra). 

90 Barra de cereal de castanha 
e/ou avelã sem chocolate, 

barra de cereal de castanha e 
avelã com chocolate. Unidades 

entre 25 - 30g, contendo em 
média 3g de fibras 1g de 

proteínas por porção (barra). 
Poderá ser a opção light (menos 

de 100Kcal/barra). 

  

500 Unid 4,24 

2.120,00 

91 Barra de cereal de amendoim 
e cobertura de chocolate, barra 

de cereal de amendoim 
chocolate. Unidades entre 25 - 
30g, contendo em média 3g de 

fibras e 1g de proteínas por 
porção (barra). Poderá ser a 

opção light (menos de 
100Kcal/barra). 

  

500 Unid 4,49 

2.245,00 

92 Barra de cereal sabores 
diversos, para dietas com 

restrição e glúten e lactose. A 
base de quinoa, frutas e grãos 

sem glúten. Unidades entre 25 - 
30g, contendo em média 3g de 

fibras e 1g de proteínas por 
porção (barra).  Contendo em 

média 3g de fibras e 1g de 
proteínas por porção (barra). 

  

500 Und 4,62 

2.310,00 

93 Cereal do tipo granola, 
embalagens de 1Kg. Isento de 

gordura trans. Composição 
média por porção de 40g: até 

20mg de sódio e no mínimo 2g 
de fibras. 

  

60 Kg 29,63 

1.777,80 

94 Cereal matinal sem açúcar, 
flocos de milho sem açúcar, do 
tipo "Sucrilhos". Embalagens de 

até 1 Kg. 

  

60 Kg 45,26 

2.715,60 

95 Cereal matinal de milho sabor 
chocolate, enriquecido com 

vitaminas e minerais. 
Embalagem plástica contendo 1 

kg do produto. Não deverá 
apresentar resíduos 

de impurezas, bolor ou cheiro 
não característico. A 

embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar: 

  

60 Kg 26,96 

1.617,60 



 
 

 

data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de 

entrega 
do produto e prazo de validade. 

96 Cereal Infantil para 
complementar alimentação da 

criança, zero adição de 
açúcares, cereal infantil tipo 

”Mucilon” fórmula sem adição de 
açúcares, com aveia integral, 
cereais e quinoa, embalagens 

de 180g 

 x 

80 Kg 57,96 

4.636,80 

97 Cerelac 8 Cereais e Mel, 
contém cereais integrais, sem 

adição de açúcares. Papa 
infantil de cereais com glúten 
, embalagens de 250g até 500g. 
Não deverá apresentar resíduos 

de 
impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem 

deve estar intacta, bem vedada 
e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 1 mês 
da data de entrega do 

produto, prazo de validade de no 
mínimo 4 meses, informação 

nutricional e ingredientes. 

 x 

20 Kg 24,26 

485,20 

98 Farinha de aveia, contendo em 
média, por 50g de porção, 3g de 

fibras e até 15g de sódio. 
Embalagens de 250g até 500g. 

  

50 Kg 18,49 

924,50 

99 Aveia em flocos, flocos finos, 
embalagens de 250g até 500g, 
contendo em média 3g de fibras 

por porção de 30g. Isento de 
sódio e gordura trans. 

  

25 Kg 17,99 

449,75 

100 Semente de linhaça, 
embalagens de 200g até 500g. 
Produto não moído. Sementes 
inteiras, contendo 3g de fibras 

por porção de 15g. 

  

7 Kg 23,99 

167,93 

101 Semente de gergelim, 
embalagens de 200g até 500g. 
Produto não moído. Sementes 

inteiras. 

  

7 Kg 77,27 

540,89 

102 Semente de chia, embalagens 
de 200g até 500g. Produto não 

moído. Sementes inteiras. 

  
10 Kg 112,91 

1.129,10 

103 Goma xantana, emulsificante 
natural ou agente espessante. 

Embalagens de até 500g. 

  
10 Kg 332,80 

3.328,00 



 
 

 

104 Proteína texturizada de soja, 
tamanho médio e isento de 

sódio. Embalagens de 400g até 
1 Kg. 

  

20 Kg 65,20 

1.304,00 

105 Uva passa, desidratada, sem 
semente, escura. Embalagens 

de 150g. 

  
10 Kg 40,99 

409,90 

106 Ameixa, preta seca, sem 
caroço. Rótulo com informações 
nutricionais e registro nos órgãos 

competentes. Embalagem 500 
gramas. Validade mínima 2 

meses. 

  

15 Kg 68,35 

1.025,25 

TOTAL LOTE 01: R$ 172.475,75 

Lote 02 

107 Chá mate tostado, embalagens 
de até 40g, contendo (em média) 

25 saquinhos cada. Sabores 
variados: natural, laranja, limão, 
pêssego, doce de leite, canela. 

Deve apresentar bom 
rendimento e boa palatabilidade. 

 x 

20 Kg 135,99 

2.719,80 

108 Chá de erva-doce, embalagens 
de até 40g, contendo (em média) 

25 saquinhos cada. Deve 
apresentar bom rendimento e 

boa palatabilidade. 

 x 

8 Kg 192,99 

1.543,92 

109 Chá de cidreira, embalagens de 
até 40g, contendo (em média) 25 

saquinhos cada. Deve 
apresentar bom rendimento e 

boa palatabilidade. 

 x 

8 Kg 192,06 

1.536,48 

110 Camomila, produto 
acondicionado em embalagens 

plásticas intactas. O produto 
deve estar seco, livre de 

umidade. Prazo de validade 
mínimo: 6 meses a partir da data 

de entrega. 

  

4 Kg 147,33 

589,32 

111 Marcela, produto acondicionado 
em embalagens plásticas 

intactas. O produto deve estar 
seco, livre de umidade. Prazo de 

validade mínimo: 6 meses a 
partir da data de entrega. 

  

4 Kg 135,99 

543,96 

112 Café solúvel granulado, 
embalagens de 200g com 
rendimento médio de 200 

xícaras. Observação: Apresentar 
bom rendimento, no entanto 

adequado sabor e 
aceitabilidade. Não será aceito o 

sabor Extraforte. 

 x 

100 Kg 116,65 

11.665,00 



 
 

 

113 Chocolate em pó solúvel, baixa 
quantidade de sódio e contendo 

no máximo 85Kcal/porção de 
20g. Embalagens de 1Kg. 

 x 

120 Kg 34,93 

4.191,60 

114 Cacau em pó 100%, sem 
açúcar. Embalagem 200 g. 
Validade mínima: 3 meses. 

  
30 Kg 90,89 

2.726,70 

115 Chocolate do tipo granulado 
escuro, embalagens de até 

500g. 

  
8 Kg 49,99 

399,92 

116 Chocolate do tipo granulado 
colorido, embalagens de até 

500g. 

  
8 Kg 49,99 

399,92 

117 Suco concentrado sabor de 
uva, embalagens de até 5 litros. 
Rendimento para suco: 1 porção 

do suco e 4 porções de água. 
Apresentando rótulo nutricional, 
data de fabricação e validade.  

Observação: O suco deverá ser 
concentrado, como uma polpa 

com alto rendimento, e não 
serão aceitos sucos integrais e 

de menor rendimento. 

  

200 Lts 24,99 

4.998,00 

118 Suco integral (natural) 
diversos sabores, embalagens 
de até 2 litros, com rendimento 

de 1 porção de suco e até 9 
porções de água. Apresentar 
Rótulo Nutricional de acordo 

com a legislação vigente, bem 
como data de fabricação e prazo 

de validade. 

  

60 Lts 17,63 

1.057,80 

119 Leite integral UTH Longa Vida, 
embalagens de 1 litro, com uma 

média de 3% de gordura. 

  
4000 Lts 5,87 

23.480,00 

120 Leite sem lactose, embalagem 
de 1 litro. Produto sem lactose, 

mas não a base de soja. 

  
250 Lts 6,99 

1.747,50 

121 Leite de soja original sem 
sabor, caixas de 1 litro. Produto 

sem lactose, a base de soja. 

  
100 Lts 14,99 

1.499,00 

122 Queijo ralado do tipo 
parmesão, embalagens 

individuais de 200g, contendo 
até 250 mg de sódio por porção 

(10g). 

  

40 Kg 124,99 

4.999,60 

123 Fórmula infantil de partida de 
0 a 6 meses: Características 

Técnicas: Fórmula infantil a base 
de proteínas lácteas, em pó, 

enriquecida com ferro, isenta de 
sacarose, indicado para 

 x 

30 Latas 65,94 

1.978,20 



 
 

 

lactentes desde o nascimento 
até o 6º mês de vida, com 

predominância de proteínas do 
soro do leite em relação à 
caseína. Atende todas as 
recomendações do Codex 

Alimentarius FAO/OMS e da 
Portaria MS nº977/1998. 

Embalagem primária: Lata com 
aproximadamente 800g. Prazo 

de validade: Mínimo de 10 
meses. Marcas pré-aprovadas: 
Danone (Milupa 1, Aptamil 1), 

Nestlé (Nestogeno 1, NAN 
Confort 1) 

124 Fórmula infantil de 
seguimento de 6 a 12 meses: 

Características Técnicas: 
Fórmula infantil a base de 
proteínas lácteas, em pó, 

enriquecida com ferro, isenta de 
sacarose, indicado para crianças 
a partir do 6º mês de vida, com 
predominância de caseína em 

relação às proteínas do soro do 
leite. Atende todas as 

recomendações do Codex 
Alimentarius. Embalagem 

primária: Lata com 
aproximadamente 800g. Prazo 

de validade: Mínimo de 10 
meses. Marcas pré-aprovadas: 
Danone (Milupa 2, Aptamil 2), 

Nestlé (Nestogeno 2, NAN 
Confort 2). 

 x 

60 Latas 65,33 

3.919,80 

125 Fórmula infantil de 
seguimento a partir dos 12 

meses: Características 
Técnicas: Fórmula infantil a base 

de proteínas lácteas, em pó, 
enriquecida com ferro, isenta de 
sacarose, indicado para crianças 
a partir do 12º mês de vida, com 
predominância de caseína em 

relação às proteínas do soro do 
leite. Atende todas as 

recomendações do Codex 
Alimentarius. Embalagem 

primária: Lata com 
aproximadamente 800g. Prazo 

de validade: Mínimo de 10 
meses. Marcas pré-aprovadas: 

 x 

60 Latas 64,96 

3.897,60 



 
 

 

Danone (Aptamil 3), Nestlé (NAN 
Confort 3). 

Total Lote 02: R$ 73.894,12 

Lote 03 

126 Bebida Láctea fermentada 
(diversos sabores), 

embalagens de 1 litro. 
Composição nutricional (média) 
por porção (30g): 130 Kcal, 3,4g 
gorduras totais e no máximo 1g 
de gordura trans. A embalagem 
deve estar intacta, bem vedada 

e deve constar: data de 
fabricação de no máximo 

15 dias da data de entrega do 
produto, prazo de validade e 

informação nutricional. 

 x 

1500 Lts 13,79 

20.685,00 

127 Iogurte natural sem adição de 
açúcar, a embalagem deve 

estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de 

fabricação de no máximo 15 dias 
da data de entrega do produto, 

prazo de validade e 
informação nutricional, 

embalagem 160 ml. 

 x 

2000 Und 8,69 

17.380,00 

128 Iogurte natural sem adição de 
açúcar, zero lactose a 

embalagem deve estar intacta, 
bem 

vedada e deve constar: data de 
fabricação de no máximo 15 dias 
da data de entrega do produto, 

prazo de validade e 
informação nutricional, 

embalagem 100 a 900 ml. 

 x 

150 Litros 17,92 

2.688,00 

129 Iogurte sem lactose (diversos 
sabores), garrafinhas de 170 ml 

sabores diversos. 

 x 
200 Lts 26,99 

5.398,00 

130 Milho verde congelado, 
embalagens de 300g à 500g. 

Produto congelado, não sendo 
aceito enlatados. Sem aditivos e 

conservantes. 

  

80 Kg 34,19 

2.735,20 

131 Ervilha do tipo congelada, 
embalagens de 300g à 1 Kg. 

Produto congelado, não sendo 
aceito enlatados. Manutenção 

em temperatura de -12º.C. 

  

80 Kg 33,99 

2.719,20 

132 Banha, de origem animal 
(porco), embalada em 

conformidade com as normas de 

  
40 Kg 23,62 

944,80 



 
 

 

legislação sanitária vigente. 
Embalagem de 1 kg. 

133 Manteiga, de 1ª qualidade, sem 
sal, obtida do creme de leite 

(nata) padronizado, pasteurizado 
e maturado, com teor mínimo de 

80% de lipídeos. Embalagem 
deverá conter externamente os 

dados de identificação, 
procedência, informações 

nutricionais, número de lote. 
Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

Embalagem com 200 gramas. 

  

150 Und 13,89 

2.083,50 

134 Requeijão cremoso 
tradicional, embalagem 
contendo informações do 

fabricante e registro no órgão 
competente. Embalagem com 

200 gramas. 

  

700 Und 8,89 

6.223,00 

135 Creme de leite pasteurizado 
(nata), embalagem em potes de 
polietileno de plástico, contendo 
300g. Cor: branca, sabor e odor 

característicos, suaves, não 
rançosos nem ácidos, sem 

sabores ou odores estranhos. 
Textura firme, untuosa, com bom 

espalhamento. Aparência 
brilhante, sem apresentação de 
grumos, sem soro aparente. O 

prazo de validade mínima de 30 
dias a partir da data de entrega 

do produto. A embalagem 
deverá estar lacrada. 

  

150 Und 10,12 

1.518,00 

136 Presunto fatiado, embalagens 
individuais de até 500g. Fatiado: 

fatias finas (média de 15g) e 
inteiras. Não apresentar “restos” 

e em pedaços das peças 
inteiras. 

 x 150 Kg 

33,74 

5.061,00 

137 Queijo fatiado, embalagens 
individuais de até 500g. Fatiado: 

fatias finas (média de 15g) e 
inteiras. Não apresentar “restos” 

e em pedaços das peças 
inteiras. 

 x 

150 Kg 46,74 

7.011,00 

138 Queijo fatiado sem lactose, 
muçarela fatiado. Embalagem 

150g. 

 x 
30 Kg 96,99 

2.909,70 

Total Lote 03: R$ 77.356,40 

Lote 04 



 
 

 

139 Carne bovina – Acém, cor 
vermelho cereja-brilhante, 

elástica e firme, macia, sem 
gordura aparente, fresca e odor 

agradável. Embalada em 
plástico de polietileno 
contendo 1 Kg cada. 

Observação: Não serão 
aceitas peças acima de 1 kg. 

Deve constar a 
data de fabricação, validade, 

fornecedor e peso. Registro no 
SIF. 

  500 Kg 

28,59 

14.295,00 

140 Carne bovina – músculo – 
fresca, cor vermelho-cereja 

brilhante, macio e odor 
agradável. Embalado em 

plástico de polietileno contendo 
1 Kg cada. Observação: Não 

serão aceitas peças acima de 1 
kg. Deve constar a data de 

fabricação, validade, fornecedor 
e peso. Registro no SIF. 

  400 Kg 

27,17 

10.868,00 

141 Carne bovina – coxão mole – 
bife de 1ª. – fresca, cor 

vermelho cereja-brilhante, 
elástica e firme, macia, sem 

gordura aparente, fresca e odor 
agradável. Embalada em 

plástico de polietileno contendo 
1 Kg cada. Observação: Não 

serão aceitas peças acima de 1 
kg. Deve constar a data de 

fabricação, validade, fornecedor 
e peso. Registro no SIF. 

  

300 Kg 39,17 

11.751,00 

142 Carne bovina moída de 1ª – 
fresca, cor vermelho-cereja 

brilhante, macio e odor 
agradável. Embalado em 

plástico de polietileno contendo 
1 Kg cada. Observação: Não 

serão aceitas peças acima de 1 
kg. Deve constar a data de 

fabricação, validade, fornecedor 
e peso. Registro no SIF. 

  

900 Kg 35,77 

32.193,00 

143 Carne bovina do tipo bisteca 
de 1ª – fresca, embalagens de 

polietileno de 1 Kg. Observação: 
Observação: Não serão aceitas 

peças acima de 1 kg. Deve 
constar a data de fabricação, 
validade, fornecedor e peso. 

Registro no SIF. 

  

200 Kg 34,37 

6.874,00 



 
 

 

144 Carne bovina – Costela, cor 
vermelho cereja-brilhante, 

elástica e firme, macia, sem 
gordura aparente, fresca e odor 

agradável. Embalada em 
plástico de polietileno contendo 
1 Kg cada. Observação: Não 

serão aceitas peças acima de 1 
kg. Deve constar a data de 

fabricação, validade, fornecedor 
e peso. Registro no SIF. 

  200 Kg 

28,72 

5.744,00 

145 Coxa e sobrecoxa de frango 
picado, congeladas, 

embalagens de até 1 Kg 
(plásticas). Observação: Não 

serão aceitas peças acima de 1 
kg. Deve constar a data de 

fabricação, validade, fornecedor 
e peso. Registro no SIF. 

  

600 Kg 12,07 

7.242,00 

146 Drumete de frango, 
congeladas, embalagens de até 

1kg (plásticas). Observação: 
Não serão aceitas peças acima 
de 1 kg. Deve constar a data de 
fabricação, validade, fornecedor 

e peso. Registro no SIF. 

  

500 Kg 21,17 

10.585,00 

147 Peito de frango sem osso tipo 
sassami, produto congelado, 

acondicionado em embalagens 
de 1 kg. Observação: Não serão 

aceitas peças acima de 1 kg. 
Deve constar a data de 

fabricação, validade, fornecedor 
e peso. Registro no SIF. 

  

900 Kg 20,57 

18.513,00 

148 Carne de frango moída, 
congelada, isenta de sujidades, 
odores estranhos e substancias 

nocivas, acondicionadas em 
embalagem plástica, 

transparente, flexível, atóxica e 
resistente. Devidamente selada, 

com especificação de peso, 
validade do produto e 
marca/procedência. 

  

400 Kg 21,66 

8.664,00 

149 Filé de tilápia, acondicionado 
em embalagem plástica, 
transparente, atóxica e 

resistente, isento de sujidades, 
odores estranhos e substancias 
nocivas. Com cor, odor e textura 

característicos. Devidamente 
selada, com especificação de 

  

200 Kg 51,39 

10.278,00 



 
 

 

peso, validade do produto e 
marca/procedência. 

150 Linguiça calabresa, 
congeladas, embalagens de até 

1kg (plásticas). Observação: 
Não serão aceitas peças acima 
de 1 kg. Deve constar a data de 
fabricação, validade, fornecedor 

e peso. Registro no SIF. 

  

100 

Kg 29,22 

2.922,00 

151 Carne do tipo Linguicinha, 
embalagens de polietileno de 1 

Kg. Observação: Não serão 
aceitas peças acima de 1 kg. 

Deve constar a data de 
fabricação, validade, fornecedor 

e peso. Registro no SIF. 

  150 Kg 

19,77 

2.965,50 

152 Carne suína do tipo bisteca 
suína – fresca, embalagens de 
polietileno de 1 Kg. Observação: 
Não serão aceitas peças acima 
de 1 kg. Deve constar a data de 
fabricação, validade, fornecedor 

e peso. Registro no SIF. 

  200 Kg 

23,97 

4.794,00 

153 Carne lombo fatiado, carne de 
lombo fatiada, preparada do 
lombo suíno. Elaborado com 

matérias primas selecionadas. 
Embalagens de polietileno de 1 

Kg. Deve constar: data de 
fabricação/validade e peso.  
Registro no SIF. Entregue e 
acondicionada em adequada 

temperatura. 

  

200 

Kg 27,33 

5.466,00 

154 Carne suína moída, carne suína 
tipo iscas, preparadas de cortes 
suínos. Elaborado com matérias 

primas selecionadas. 
Embalagens de polietileno de 1 

Kg. Deve constar: data de 
fabricação/validade e peso.  
Registro no SIF. Entregue e 
acondicionada em adequada 

temperatura. 

  

300 

Kg 22,22 

6.666,00 

155 Carne suína do tipo costelinha 
suína – 

fresca, embalagens de 
polietileno de 1 Kg. Observação: 
Não serão aceitas peças acima 
de 1 kg. Deve constar a data de 
fabricação, validade, fornecedor 

e peso. Registro no SIF. 

  250 Kg 

21,57 

5.392,50 

156 Salsicha do tipo hot dog, 
temperatura de conservação -

 x 
150 Kg 17,49 

2.623,50 



 
 

 

12º. C. Embalagens de 5 kg, 
apresentando selo do SIF e no 

máximo 700mg de Sódio e 9g de 
gorduras totais por porção (50g 

= 1 unidade de salsicha). 

Total lote 04: R$ 167.836,50 

Lote 05 

157 Abacaxi pérola, casca íntegra, 
sem amassados. 

  
1000 Kg 9,24 

9.240,00 

158 Banana do tipo caturra, 
tamanho médio em processo de 

amadurecimento. 
Acondicionadas em caixas 
vazadas plásticas e não de 

madeira. 

  2500 Kg 

4,97 

12.425,00 

159 Laranja doce Valência, casca 
íntegra e de cor alaranjada, odor 

agradável e doce. Embalados 
em plástico de polietileno 

transparente ou caixas vazadas 
plásticas e não de madeira. 

  

800 Kg 5,49 

4.392,00 

160 Maçã, casca íntegra, sem 
manchas, batidas e 

amassados. Tamanho médio. 

  2000 Kg 
8,74 

17.480,00 

161 Mamão formosa, casca fina, 
lisa, amarela, sem manchas e 

amassados, polpa macia. 
Embalados em plástico de 
polietileno transparente ou 

caixas vazadas plásticas e não 
de madeira. Não apresentar 

machucados, batidas e fungos. 
Tamanho médio. 

  

1800 Kg 11,74 

21.132,00 

162 Manga, casca íntegra, sem 
manchas, batidas e 

amassados. Embalados em 
plástico de polietileno 

transparente ou caixas vazadas 
plásticas e não de madeira. 
Unidades médias e íntegras. 

Adocicadas. 

  

1000 Kg 9,49 

9.490,00 

163 Melão, Casca íntegra, sem 
manchas e amassados. 

Acondicionadas em caixas 
vazadas plásticas e não de 

madeira. 

  

1000 Kg 7,74 

7.740,00 

164 Melancia, Casca íntegra, sem 
manchas e amassados. 

Acondicionadas em caixas 
vazadas plásticas e não de 

madeira. 

  

1500 Kg 4,19 

6.285,00 



 
 

 

165 Kiwi, Casca íntegra, sem 
manchas, batidas e 

amassados. Tamanho médio. 

  
300 Kg 25,24 

7.572,00 

166 Limão, Tipo galego, tamanho 
médio. Íntegros e sem batidas. 

  
100 Kg 12,49 

1.249,00 

167 Abobrinha Italiana, casca de 
cor verde e polpa branca. 
Consistente, sem danos 

mecânicos ou lesões causadas 
por doenças e/ou ataque de 

pragas. 

  

300 Kg 6,99 

2.097,00 

168 Agrião, entrega em maços 
(tamanho médio), coloração 
verde escura e folhas tenras. 

Podem ser cultivadas por 
hidroponia (hidropônicas). 

  

200 Mç 5,49 

1.098,00 

169 Brócolis, entrega em maços ou 
cabeças. Cor verde viva, sem 

machucados. Consistente, sem 
danos mecânicos ou lesões 
causadas por doenças e/ou 

ataque de pragas. 

  

400 Kg 13,74 

5.496,00 

170 Pepino, Casca de cor verde 
viva, aspecto firme. 

  
350 Kg 5,49 

1.921,50 

171 Tomate, bem formados, lisos, 
livres de defeitos, cor vermelho-

vivo (maduro) e ligeiramente 
mole. 

  

1000 Kg 7,99 

7.990,00 

172 Vagem, aparência fresca, tenra, 
sem defeitos e de 

cor verde ou verde com contorno 
marrom. 

  

200 Kg 15,74 

3.148,00 

173 Batata salsa, boa qualidade, 
tamanho médio. Lavada. 
Consistente, sem danos 

mecânicos ou lesões causadas 
por doenças e/ou ataque de 

pragas. 

  

200 Kg 10,72 

2.144,00 

174 Pimentão verde, Casca de cor 
verde viva, aspecto firme. 

  
40 Kg 12,24 

489,60 

175 Pimentão vermelho, Casca de 
cor vermelho vivo, aspecto firme. 

  
40 Kg 19,99 

799,60 

176 Pimentão amarelo Casca de 
cor amarelo vivo, aspecto firme. 

  
40 Kg 19,74 

789,60 

177 Repolho roxo, Tipo roxo, fresco 
de 1ª qualidade, tamanho 

pequeno. Consistente, sem 
danos mecânicos ou lesões 
causadas por doenças e/ou 

ataque de pragas. 

  

200 Kg 4,87 

974,00 

178 Ovos frescos, embalagens de 
bandejas com no máximo 30 

unidades. 

  
600 Dz 11,99 

7.194,00 



 
 

 

Total lote 05: R$ 131.146,30 

Lote 06 

179 Bolo caseiro de laranja, 
embalagem de 500 g a 1 kg. 

Apresentando rótulo 
nutricional, datas de fabricação e 

validade e registro do 
técnico responsável. Produção 

em local inspecionado pela 
Vigilância Sanitária. Não deve 

conter cobertura. 

 x 

80 Kg 36,96 

2.956,80 

180 Bolo caseiro de fubá, 
embalagem de 500 g a 1 kg. 

Apresentando rótulo 
nutricional, datas de fabricação e 

validade e registro do 
técnico responsável. Produção 

em local inspecionado pela 
Vigilância Sanitária. Não deve 

conter cobertura. 

 x 

50 Kg 36,63 

1.831,50 

181 Bolo caseiro de cenoura, 
embalagem de 500 g a 1 kg. 

Apresentando rótulo 
nutricional, datas de fabricação e 

validade e registro do 
técnico responsável. Produção 

em local inspecionado pela 
Vigilância Sanitária. Não deve 

conter cobertura. 

 x 

50 Kg 37,29 

1.864,50 

182 Bolo caseiro de chocolate, 
embalagem de 500 g a 1 kg. 

Apresentando rótulo 
nutricional, datas de fabricação e 

validade e registro do 
técnico responsável. Produção 

em local inspecionado pela 
Vigilância Sanitária. Não deve 

conter cobertura. 

 x 

50 Kg 37,96 

1.898,00 

183 Bolo formigueiro, embalagem 
de 500 g a 1 kg. Apresentando 

rótulo 
nutricional, datas de fabricação e 

validade e registro do 
técnico responsável. Produção 

em local inspecionado pela 
Vigilância Sanitária. Não deve 
conter cobertura. Bolo simples, 
sem cobertura, com chocolate 

granulado na massa, fresco, de 
textura macia e sabor 

característico. 

 x 

100 Kg 36,96 

3.696,00 

184 Cuca tipo caseira com farofa 
com recheio, embalagens de 1 

 x 
250 Kg 46,09 

11.522,50 



 
 

 

Kg. Recheios: requeijão, 
goiabada, coco e chocolate. 

Apresentar rótulo nutricional e 
data de fabricação e validade. 

185 Grostoli polvilhado com 
açúcar do tipo fofinho, produto 
do tipo macio, com cobertura de 

açúcar. O produto deve ser 
fresco e de sabor característico, 

acondicionado em sacos 
plásticos de no máximo 1Kg. 

Peso unitário (médio) do grostoli: 
25g. Apresentar rótulo 

nutricional, data de fabricação e 
validade. 

 x 

300 Kg 50,81 

15.243,00 

186 Grostoli polvilhado com 
açúcar do tipo sequinho, 

produto do tipo crocante, com 
cobertura de açúcar. O produto 

deve ser fresco e de sabor 
característico, acondicionado em 
sacos plásticos de no máximo 1 
kg. Apresentar rótulo nutricional, 
data de fabricação e validade. 

 x 

80 Kg 57,63 

4.610,40 

187 Rosquinha polvilhada com 
açúcar, embalagens de 1Kg. 
Peso unitário (médio): 25g. 

Apresentar rótulo nutricional, 
data de fabricação e validade. 

 x 

150 Kg 40,49 

6.073,50 

188 Mini pizza, embalagens de 500g 
até 1 Kg, com unidades 

individuais de 110g. Sabor 
calabresa, quatro queijos e 

queijo e presunto. Apresentar 
rótulo nutricional e data de 

fabricação e validade. Produção 
em local com inspeção da 

Vigilância Sanitária e constar em 
rótulo o número do registro do 

técnico responsável. 

 x 

350 Kg 58,94 

20.629,00 

189 Mini sonhos, produto do tipo 
macio, com cobertura de açúcar. 
O produto deve ser fresco e de 

sabor característico, 
acondicionado em sacos 

plásticos de no máximo 1Kg. 
Recheios: creme de baunilha, 

doce de leite. Peso unitário 
(médio) do grostoli: 30g. 

Apresentar rótulo nutricional, 
data de fabricação e validade. 

 x 

50 Kg 74,76 

3.738,00 

190 Pão de queijo, produto do tipo 
macio, feito com polvilho, queijo. 

 x 
50 Kg 52,61 

2.630,50 



 
 

 

O produto deve ser fresco e de 
sabor característico, 

acondicionado em sacos 
plásticos de no máximo 1Kg. 

Peso unitário (médio) do grostoli: 
60g. Apresentar rótulo 

nutricional, data de fabricação e 
validade. 

191 Bolacha doce do tipo caseira 
sabor fubá, embalagens de 

500g até 1 Kg. Apresentar rótulo 
nutricional (informação 

nutricional) e datas de fabricação 
e validade. 

 x 

60 Kg 41,81 

2.508,60 

192 Bolacha doce do tipo caseira 
sabor coco, embalagens de 

500g até 1 Kg. Apresentar rótulo 
nutricional (informação 

nutricional) e datas de fabricação 
e validade. 

 x 

60 Kg 41,48 

2.488,80 

193 Bolacha doce do tipo caseira 
sabor nata, embalagens de 

500g até 1 Kg. Apresentar rótulo 
nutricional (informação 

nutricional) e datas de fabricação 
e validade. 

 x 

60 Kg 42,14 

2.528,40 

194 Bolacha de polvilho adoçada 
com açúcar mascavo, 

embalagens de 500g até 1 Kg. 
Apresentar rótulo nutricional 

(informação nutricional) e datas 
de fabricação e validade. O 

único tipo de açúcar permitido é 
o mascavo para adoçar. 

 x 

100 Kg 42,81 

4.281,00 

195 Agnoline do tipo caseiro, 
embalagens 1 Kg, apresentando 

rótulo nutricional, recheio de 
frango. 

 x 

120 Kg 59,19 

7.102,80 

196 Tortei do tipo caseiro 
enrolado, embalagens de até 1 

Kg, enrolado, apresentando 
rótulo nutricional. Recheio 

salgado. 

 x 

80 Kg 57,19 

4.575,20 

197 Tortei do tipo caseiro 
pastelzinho, embalagens de até 

1 Kg, apresentando rótulo 
nutricional. Recheio salgado, do 

tipo pastelzinho. 

 x 

80 Kg 55,86 

4.468,80 

198 Lasanha caseira, embalagem 
de 500 g a 1 kg. Apresentando 

rótulo 
nutricional, datas de fabricação e 

validade e registro do 

 x 

120 

 
 

Kg 
47,86 

5.743,20 



 
 

 

técnico responsável. Produção 
em local inspecionado pela 

Vigilância Sanitária. 

199 Macarrão caseiro (com ovos) 
congelado tipo espaguete 

grosso, embalagens de 1 kg. 
Apresentar Rótulo Nutricional 
dentro da Legislação vigente. 

Apresentar data de fabricação e 
validade. 

 x 

300 Kg 30,86 

9.258,00 

200 Macarrão caseiro (com ovos) 
congelado tipo furado grosso, 
embalagens de 1 kg. Apresentar 

Rótulo Nutricional dentro da 
Legislação vigente. Apresentar 
data de fabricação e validade. 

 x 

300 Kg 29,19 

8.757,00 

201 Macarrão caseiro (com ovos) 
congelado do tipo talharim, 

embalagens de 1 kg. Apresentar 
Rótulo Nutricional dentro da 

Legislação vigente. Apresentar 
data de fabricação e validade. 

 x 

300 Kg 28,86 

8.658,00 

202 Pão do tipo caseiro branco 
fatiado, embalagens de 500g, 

pão do tipo caseiro (não de 
sanduíche) com fatias de 

tamanho uniforme. Embalagem: 
plástico, estéril. 

 x 

200 Kg 25,89 

5.178,00 

203 Pão do tipo caseiro integral 
fatiado, embalagens de 500g, 

pão do tipo caseiro integral (não 
de sanduíche) com fatias de 

tamanho uniforme. Embalagem: 
plástico, estéril. 

 x 

150 Kg 30,19 

4.528,50 

204 Pão de milho fatiado, 
embalagens de 500g, pão do 

tipo caseiro, com fatias de 
tamanho uniforme. Embalagem: 

plástico, estéril. 

 x 

50 Kg 31,13 

1.556,50 

205 Pão de cachorro quente, peso: 
50g, tamanho uniforme, 

fabricado no dia da 
entrega. Embalagem: plástica, 

estéril e descartável 
contendo o número de pães 
conforme cronograma por 

escola fornecido pela Secretaria 
de Educação. Os pães 

deverão ser entregues em sacos 
plásticos transparentes, estéreis 

e descartáveis. O transporte 
deverá ser feito em 

caixas plásticas apropriadas e 

 x 

250 Kg 28,76 

7.190,00 



 
 

 

não em caixas de madeira ou 
papelão. Não serão aceitos 
pães amassados ou do dia 

anterior. 

206 Pão doce, peso: 50g, tamanho 
uniforme, fabricado no dia da 
entrega. Embalagem: plástica, 

estéril e descartável 
contendo o número de pães 
conforme cronograma por 

escola fornecido pela Secretaria 
de Educação. Os pães 

deverão ser entregues em sacos 
plásticos transparentes, estéreis 

e descartáveis. O transporte 
deverá ser feito em 

caixas plásticas apropriadas e 
não em caixas de madeira ou 
papelão. Não serão aceitos 
pães amassados ou do dia 

anterior. 

 x 

250 Kg 32,89 

8.222,50 

207 Pão francês integral, peso: 
50g, tamanho uniforme, 

fabricado no dia da 
entrega. Embalagem: plástica, 

estéril e descartável 
contendo o número de pães 
conforme cronograma por 

escola fornecido pela Secretaria 
de Educação. Os pães 

deverão ser entregues em sacos 
plásticos transparentes, estéreis 

e descartáveis. O transporte 
deverá ser feito em 

caixas plásticas apropriadas e 
não em caixas de madeira ou 
papelão. Não serão aceitos 
pães amassados ou do dia 

anterior. 

 x 

250 Kg 29,36 

7.340,00 

208 Pão do tipo caseirinho, peso: 
50g, tamanho uniforme, 

fabricado no dia da 
entrega. Embalagem: plástica, 

estéril e descartável 
contendo o número de pães 
conforme cronograma por 

escola fornecido pela Secretaria 
de Educação. Os pães 

deverão ser entregues em sacos 
plásticos transparentes, estéreis 

e descartáveis. O transporte 
deverá ser feito em 

caixas plásticas apropriadas e 

 x 

800 Kg 28,26 

22.608,00 



 
 

 

não em caixas de madeira ou 
papelão. Não serão aceitos 
pães amassados ou do dia 

anterior. 

209 Pão sem glúten, para dietas 
com restrição de glúten e 

lactose. A base de farinhas e 
grãos sem glúten. Peso: 50g, 

tamanho uniforme, fabricado no 
dia da 

entrega. Embalagem: plástica, 
estéril e descartável 

contendo o número de pães 
conforme cronograma por 

escola fornecido pela Secretaria 
de Educação. Os pães 

deverão ser entregues em sacos 
plásticos transparentes, estéreis 

e descartáveis. O transporte 
deverá ser feito em 

caixas plásticas apropriadas e 
não em caixas de madeira ou 
papelão. Não serão aceitos 
pães amassados ou do dia 

anterior. 

 x 

10 Kg 67,65 

676,50 

210 Sanduiche natural, peso: 100g, 
tamanho uniforme, fabricado no 

dia da 
entrega. Recheio: pão francês 

integral, pasta de frango, pepino 
picado, alface, cenoura ralada 

OU pão francês integral, fatia de 
queijo, fatia de presunto  

conforme cronograma/pedido 
enviado previamente. 

Embalagem: plástica, estéril e 
descartável 

Os sanduiches 
deverão ser entregues em sacos 
plásticos transparentes, estéreis 

e descartáveis. O transporte 
deverá ser feito em 

caixas plásticas apropriadas e 
não em caixas de madeira ou 
papelão. Não serão aceitos 

sanduiches amassados ou do 
dia 

anterior. 

 x 

1000 Und 15,43 

15.430,00 

Total Lote 06: R$ 209.793,50 

        



 
 

 

 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO   

4.1 Os itens deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pela Nutricionista Responsável 

Técnica da Educação, após o recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo setor de 

Compras do Município. 

4.2  De acordo com cronograma fornecido, a entrega será nas Escolas Municipais, Creche, Centro 

Educacional Unidade I e II.  

4.3  Todas as despesas com a entrega correrão por conta do fornecedor, despesas estas previstas 

e/ou computadas na proposta. 

4.4  A entrega sempre deverá respeitar o cronograma fornecido previamente pela Nutricionista e será 

de forma mensal e alguns itens se perecíveis, semanais. 

4.5  Os itens panificados, como: bolos, pães, cucas, grostolis, bolachas, massas congeladas, deverão 

ser entregues em TODAS as unidades escolares no seguinte horário: até as 07h45 min, 

conforme cronograma semanal parcelado com datas fornecido pela nutricionista da educação. 

NÃO SERÃO ACEITOS PANIFICADOS APÓS ESSE HORÁRIO.  

4.6 A não entrega dos itens dentro do prazo exigira a revogação deste contrato e a aplicação das 

sanções legais previstas.  

4.7 A entrega dos itens e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao recebimento da 

Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente. 

4.8  O Objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação. O 

recebimento provisório será feito mediante certificação.  

4.9 O Objeto será recebido DEFINITIVAMENTE, em até 15 (quinze) dias após recebimento 

provisório, e sua verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação. 

4.10 Caso não ocorra o procedimento de recebimento provisório, esses serão considerados 

realizados. 

4.9.1 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado pela 

solidez e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

4.9.2 O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido 

definitivamente o objeto do contrato. 

 

5. DAS AMOSTRAS  



 
 

 

5.1 Os proponentes deverão apresentar amostra dos itens assinalados com “X”, conforme tabela 

acima. 

5.2 Os proponentes deverão encaminhar amostras de boa qualidade e com prazo de validade de no 

mínimo 5 (cinco) meses, quando não tiver outro prazo estabelecido na descrição do produto. Os 

proponentes vencedores deverão entregar produtos com a mesma qualidade e marca apresentada 

nas amostras aprovadas, podendo ser em embalagens menores. Os produtos de panificação deverão 

ser frescos (do dia).  

5.3 As amostras deverão ser entregues após a abertura dos envelopes em até 05 (cinco) dias 

na Secretaria de Educação, localizada no Paço Municipal, à Avenida Marechal Costa e Silva, 

111, em Pinheiro Preto -SC, para análise e verificação quanto ao atendimento dos requisitos 

do Edital, para emissão de Certificado de Aprovação das Amostras.  

5.4 As marcas apresentadas como amostra deverão ser as marcas a serem entregues. Não serão 

admitidas substituições de marcas, exceto em situações excepcionais e com a autorização da 

nutricionista.  

5.5 As amostras apresentadas para análise não serão devolvidas aos proponentes, quando possível, 

não cabendo indenização, podendo ser entregue apenas uma embalagem de cada produto e com 

pesos e medidas inferiores e ou menores que às exigidas para entrega.  

5.6 As amostras serão analisadas avaliando critérios de palatabilidade, aroma, rendimento, 

consistência, textura, cozimento. Aprovadas as amostras pelo Órgão Municipal, será emitido o 

Certificado de Aprovação, que estará à disposição dos proponentes, na Secretaria de Educação. 

Poderá ser emitido Certificado de Aprovação com restrições, devendo o proponente adequar-se 

ao exigido pela Comissão de Análise, antes da abertura das propostas. 

 

5.7 A Comissão de Análise será composta pelos membros do CAE – Conselho de Alimentação 

Escolar e outros designados pela Secretaria de Educação. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

6.1  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 



 
 

 

6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

6.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO 

6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 

do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
 

 

6.11  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

6.12  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

6.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

6.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

PRAZO DE PAGAMENTO 

6.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO 

(IPCA) de correção monetária. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

6.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

6.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.24 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO]. 

 

 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.25 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: Habilitação 

Jurídica, Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e: 

 

Qualificação Técnica: 

6.26 Atestado(s) de Capacidade Técnica para comprovação de aptidão e execução do serviço e/ou 

entrega dos bens de forma satisfatória, pertinente e compatível em características quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

Quando for emitido por ente privado deverá este ser com assinatura digital e/ou firma reconhecida 

de quem o subscreveu. O Certificado deverá ter sido emitido à no máximo 24 meses da data de 

Abertura da Sessão de Licitação e com os mesmos dados do Cartão CNPJ. 

6.2.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 

 

6.2.1 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

7.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Exercício. (SE FOR COM RECURSO FEDERAL 

OU ESTADUAL, MENCIONAR QUAL RECURSO SERÁ UTILIZADO) 

b. A contratação será atendida pela dotação informada pelo Setor de Contabilidade por 

meio de Parecer Contábil anexo ao processo. 

c. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

8. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

• Conforme orçamentos anexos. 

 

REGISTRO DE PREÇOS: A Ata a ser firmada entre o Município e a(s) licitante(s) vencedora(s) terá 

a vigência de 12 meses a partir de sua assinatura.  

 

 

 

___________________________________ 

Karina Chiarani Faccin 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

 

 

 
  



 
 

 

ANEXO II 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 59/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023 

 
PROPOSTA COMERCIAL PADRONIZADA DE PREÇOS 

Empresa: 
Endereço: 
CNPJ: 
Fone: 
E-mail: 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DE FORMA MENSAL E SEMANAL PARA 
AS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS NO ANO DE 2024 
 
 

USAR COMO MODELO A TABELA DOS ITENS CONFORME ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
  
VALOR TOTAL OFERTADO R$_________________ 
 
Validade da proposta 60 dias. 
Dados Bancários: Número da Conta, Agência e Banco (Preferencialmente Banco do Brasil). 
 
Declaro que cumpro com as normas do Edital e da Habilitação. 
 
Pinheiro Preto, ___ de _________ de 2023. 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 



 
 

 

ANEXO III 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 59/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA    OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

  , inscrita no CNPJ sob o nº _____________, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)            ___  , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº_________, do CPF nº_____________________, 
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

      (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei  
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

  , de de 2023. 

 

 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

 

 

 
  



 
 

 

ANEXO IV 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 59/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
___________________________(razão social da Empresa), CNPJ nº________________,  sediada 
na __________________________ (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a.) __________________ portador(a) do RG nº____________, do CPF nº 
___________________, para fins de regularidade junto a Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto para 
o presente processo licitatório: 
 
DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 
 
DECLARA sob as penas da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
DECLARA não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
DECLARA sob as penas da lei, que não é pessoa ligada ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e 
servidores municipais por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou 
por adoção, nos termos do artigo 109 da Lei Orgânica do Município de Pinheiro Preto.  
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente que NÃO FOMOS DECLARADOS 
INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o Poder Público, abrangendo total ou parcial de contratos 
com outros entes públicos, nos termos da Lei 14.133/21, em qualquer de suas esferas.  
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA SUA 
HABILITAÇÃO no presente processo licitatório. 
 
Declara, RESPONSABILIDADE, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos 
os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas 
da Lei. 
 
________________, ____ de ____ de 2023. 
 
 

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

 

ANEXO V 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 59/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

(Processo Administrativo n°...........) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 

E .............................................................   

 O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade 

de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARANI 

doravante denominado CONTRATANTE, tendo em vista o que consta no Processo nº 130/2023 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico n. 59/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

EMPRESAS REGISTRADAS NA PRESENTE ATA:  
  
EMPRESA: 
CNPJ:  
Endereço:  
Contato:  
Email:  
Responsável:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
E PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DE FORMA 
MENSAL E SEMANAL PARA AS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS NO ANO DE 2024, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

(TABELA DOS ITENS) 

1.1. Os itens não poderão ser refinados ou de origem recuperados. 

1.2. A empresa contratada deverá entregar os produtos de acordo com o que consta no 

Edital e no Termo de Referência – anexo I do Edital, obedecendo todas as obrigações ali constantes.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O  prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão do 

mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital Pregão Eletrônico Nº 59/2023     

6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços 

com o devido adimplemento contratual, de forma parcelada, mediante emissão e apresentação 

de Nota Fiscal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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6.3. A liberação dos pagamentos somente se dará após a fiscalização e liberação.  

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

6.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Unidade administrativa qual o serviço 

foi prestado, conforme Autorização de Fornecimento: 

- Município de Pinheiro Preto CNPJ: 82.827.148/0001-69. 

6.6 O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente 

no seguinte e-mail: notas@pinheiropreto.sc.gov.br para seu devido pagamento. 

6.7 CONFORME DECRETO 5.931 DE 26 DE JUNHO DE 2023 SOBRE A RETENÇÃO 

DE IMPOSTO DE RENDA NOS PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1234, DE 11 DE 

JANEIRO DE 2012 E 2145 DE 26 DE JUNHO DE 2023): 

6.7.1 Pertence ao Município, aos Estados e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 

arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 

autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou 

serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da Constituição Federal.” 

6.7.2 Aos pagamentos realizados à pessoa jurídica, efetuados pelo Município de Pinheiro 

Preto, inclusive seus fundos e fundações, a partir de 03 de julho de 2023, pelo fornecimento de bens 

ou prestação de serviços, inclusive obras, deverá ser procedida a retenção de Imposto de Renda - 

IR, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor, tendo como base a 

Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações posteriores, devendo 

também observar o disposto no referido Decreto. 

6.7.3 Ficam excetuados da regra de retenção de que trata, os seguintes pagamentos: 

I – referentes às liquidações realizadas com documento fiscal emitido em data anterior ao 

previsto no item 6.7.2; 

II – realizados em regime de adiantamento;  

III – até a adequação necessária, aqueles pagamentos que comprovadamente não sejam 

possíveis o destaque da retenção no documento fiscal emitido. 



 
 

 

6.7.4 A obrigação de retenção de IR alcançará todas as relações de compras, os 

pagamentos e os contratos efetuados pelos órgãos e pelas entidades Pertencentes ao Município, 

aos Estados e ao Distrito Federal, inclusive convênios com organizações da sociedade civil, com 

exceção das dispensas previstas na legislação em vigor. A Contratada elencada nas disposições 

deste decreto, deverá apresentar os respectivos comprovantes de enquadramento consistentes nas 

declarações contidas nos anexos II, III e IV, da IN 1.234/2012, conforme o caso. 

6.7.5 A Contratada deverá indicar no campo de observação do documento fiscal sua 

condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo amparo legal. Na ausência da 

informação, o Setor de Contabilidade, através da Secretaria de Administração e Finanças procederá 

a retenção do imposto conforme as alíquotas contidas no Anexo I da IN RFB n. 1.234/2012, ou outro 

documento que por ventura venha a substituí-lo. 

6.8 Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante 

vencedora, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7.2. Poderá ser solicitado Reequilíbrio Econômico/Financeiro se comprovado por meio de 

relatórios da ANT Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis juntamente com 

matérias da Mídia Nacional que comprovem o aumento ou baixa do combustível. Anexar Nestes 

Notas Fiscais que comprovem o valor que era adquirido anteriormente e o valor após a oscilação do 

mercado. 

7.3. O pedido será encaminhado para Análise Jurídica a fim de verificar a conformidade da 

Solicitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, ou valor total 

da contratação em caso de descumprimento total ou parcial. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.78 – MERENDA ESCOLAR CRECHER 
Despesa 239 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.78 – MERENDA ESCOLAR CRECHER 
Despesa 240 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.79 – MERENDA ESCOLAR PRÉ ESCOLA 
Despesa 241 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.79 – MERENDA ESCOLAR PRÉ ESCOLA 
Despesa 242 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.79 – MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
Despesa 115 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
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Unidade orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 306 – Alimentação e Nutrição 
Programa: 10 – Alimentação Escolar 
Ação: 2.79 – MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
Despesa 116 - 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Tangará-SC, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Pinheiro Preto, __/__/2023. 
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_________________________ 
GILBERTO CHIARANI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 


